
DATA: 04 de abril de 2022. 

MUNICÍPIO DE MERCEDES 
~ 

ESTADO DO PARANA 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

MODALIDADE: Chamada Pública n° 2/2022. 

OBJETO: Aquisição de alimentos de agricultores 
familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas 
disposições da Lei n.º 11.326, de 2006, por meio da 
modalidade Compra Institucional, do Programa 
Alimenta Brasil - PAB 



Produtos PAA Municipal 

Item Qnt Und Valor Produto Total 

1 320 Kg 11,50 Abacaxi Orgânico Congelado 3.680,00 

2 320 Kg 7,06 Acerola Orgânica Congelada 2.259,20 

3 157 Kg 20,58 Bolacha 3.231,06 

6 350 Kg 12,00 Bolo de Cenoura 4.200,00 

4 210 Kg 12,00 Bolo de Fubá 2.520,00 

7 285 Kg 12,00 Bolo de Laranja 3.420,00 

5 470 Kg 12,50 Bolo Nega Maluca 5.875,00 

8 585 Kg 14,00 Bolo Salgado (Carne Moida e frango) 8.190,00 

9 280 Kg 12,50 CucaGaúcha 3.500,00 

10 2515 und 1,45 Cuca Húngara Doce 3.646,75 

11 2380 und 1,45 Cuca Húngara Salgada 3.451,00 

12 385 Kg 12,50 Cuca Recheada Alemã 4.812,50 

13 7200 und 1,45 Esfirra (Carne Moída, pizza e frango) 10.440,00 

14 420 Kg 19,87 Frango 8.345,40 

15 3500 Lt 3,97 Leite 13.895,00 

16 73 Kg 11,00 Melado 803,00 

17 3600 und 1,45 Mini pizza (8 em de diâmetro) 5.220,00 

18 80 und 6,50 Nata Colonial (pote de 300 gr) 520,00 

19 86 kg 10,67 Pão de trigo 917,62 

20 146 Kg 13,25 Pão Salgado 1.934,50 

21 2660 und 1,25 Pipoca Maluca 3.325,00 

22 101 Kg 30,33 Queijo 3.063,33 

23 9090 und 0,90 Risoles (Carne de Frango, pizza e frango) 8.181,00 
R$ 105.430,36 



Produtos PAA Municipal 

Item Und Valor Produto Educ Assist Saúde Agricul Viaçllo Esporte Adm Desenv Qnt Total 
1 Kg 11,50 Abacaxi Orgânico Congelado 10 165 20 5 20 20 70 10 320 R$ 3.680,00 
2 Kg 7,06 Acerola Orgânica Congelada 10 165 20 5 20 20 70 10 320 R$ 2.259,20 
3 Kg 20,58 Bolacha 60 85 O 7 O O 5 O 157 R$ 3.231,06 

4 Kg 12,00 Bolo de Cenoura . 
60 170 60 20 O 10 20 10 350 R$ 4.200,00 

5 Kg 12,00 Bolo de Fubá com goiabada 40 80 60 20 O O 10 O 210 R$ 2.520,00 

6 Kg 12,00 Bolo de Laranja 40 170 40 20 5 O 10 O 285 R$ 3.420,00 

7 Kg 12,50 Bolo Nega Maluca 80 250 60 20 5 10 30 15 470 R$ 5.875,00 

8 Kg 14,00 Bolo Salgado de Carne de Frango 40 150 60 20 O 10 10 O 290 R$ 4.060,00 

9 Kg 14,00 Bolo Salgado de Carne Moída 40 150 60 20 5 10 10 O 295 R$ 4.130,00 

10 Kg 12,50 Cuca Gaucha 20 220 ° 25 O 10 5 O 280 R$ 3.500,00 

11 und 1,45 Cuca Húngara Doce 800 1500 50 100 5 10 50 O 2515 R$ 3.646,75 

12 und 1,45 Cuca Húngara Salgada 800 1500 O 20 O 10 50 O 2380 R$ 3.451,00 

13 Kg 12,50 Cuca Recheada Alemã 50 305 O 20 5 O 5 O 385 R$ 4.812,50 

14 und 1,45 Esfirra de Carne de Frango (8cm de diametro) 150 1500 250 100 100 ° 100 200 2400 R$ 3.480,00 

15 und 1,45 Esfirra de Carne Moída (8cm de diametro) 150 1500 250 100 100 ° 100 200 2400 R$ 3.480,00 
16 und 1,45 Esfirra de Pizza (8cm de diametro) 150 1500 250 100 100 ° 100 200 2400 R$ 3.480,00 

17 Kg 19,87 Frango 100 170 O 30 O O 120 O 420 R$ 8.345,40 

18 Lt 3,97 Leite 200 800 1200 50 30 220 1000 ° 3500 R$ 13.895,00 

19 Kg 11,00 Melado 12 60 ° ° O ° 1 O 73 R$ 803,00 

20 und 1,45 Mini Pizza (8cm de diâmetro) 1200 1500 200 200 100 ° 200 200 3600 R$ 5.220,00 

21 und 6,50 Nata Colonial (pote de 300gr) 10 60 O 5 ° O 5 O 80 R$ 520,00 

22 Kg 10,67 Pão de Trigo 20 60 ° 5 O O 1 O 86 R$ 917,62 

23 Kg 13,25 Pão Salgado 50 90 ° 5 O O 1 O 146 R$ 1.934,50 

24 und 1,25 Pipoca Maluca 800 1500 O 200 100 O 60 ° 2660 R$ 3.325,00 

25 Kg 30,33 Queijo 30 60 ° 10 ° ° 1 ° 101 R$ 3.063,33 

26 und 0,90 Rissoles de Carne de Carne Moída 150 1000 400 100 130 500 500 500 3280 R$ 2.952,00 

27 und 0,90 Rissoles de Carne de Frango 150 1000 400 150 140 500 150 500 2990 R$ 2.691,00 

28 und 0,90 Rissoles de Carne de Presunto e Queijo 150 1000 400 ° 120 500 150 500 2820 R$ 2.538,00' 

R$ 105.430,36 

~I' 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Mercedes, 04 de abril de 2022. 

Exmo. Sr. Prefeito, 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para a abertura 
de CHAMADA PÚBLICA n." 2/2022, que tem por objeto a seleção de proposta visando 
a aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se 
enquadrem nas disposições da Lei n.? 11.326, de 2006, por meio da modalidade Compra 
Institucional, do P AA 

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O 
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.005.12.122.0004.2008 - Gestão da Secretaria de Educação e Cultura. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000 

02.005.12.361.0004.2009 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505, 107 

02.005.13.392.0005.2021 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.010.22.661.0011.2045 - Fomento da Indústria. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.010.23.691.0011.2046 - Fomento do Comércio e Serviços. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.010.23.691.0011.2047 - Exposições, Feiras e Festas. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 494, 505 

02.007.10.302.0006.2026 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505, 303 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

02.007.10.305.0006.2029 - Vigilância em Saúde. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 494, 20494 

02.011.08.244.0013.2051 - Gestão da Política de Assistência Social. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.012.08.244.0013.2053 - Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936 

02.012.08.241.0013.2057 - Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.012.08.244.0013.2055 - Serviços de Proteção Social Especial. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 935 

02.013.08.243.0013.6001 - Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e 
Adolescentes - ECA. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
000,505,880 

02.014.27.812.0012.2048 - Gestão da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.014.27.812.0012.2049 - Atividades Esportivas e de Lazer. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.008.20.122.0007.2032 - Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
505 

02.004.04.122.0003.2006 - Gestão de Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
505,000 

02.001.04.122.0002.2002 - Gestão do Gabinete do Poder Executivo. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 
EDSON Assinado de forma digital por 
KNAUL'88632350 EDSON KNAUL:886323S0900 

• Dados: 2022.04.0414:33:19 
900 ·03'00' 

Edson Knaul 
SECRET ÁRIO DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DE: EDSON KNAUL - Secretário de Planejo Adm. e Finanças 
PARA: LAERTON WEBER - Prefeito 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Mercedes, 04 de abril de 2022. 

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças, 

Considerando as informações e parecer contido no presente processo 
administrativo, AUTORIZO a abertura de CHAMADA PÚBLICA n.? 2/2022, que tem 
por objeto a seleção de proposta visando a aquisição de alimentos de agricultores 
familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n." 11.326, 
de 2006, por meio da modalidade Compra Institucional, do PAA 

Anexo ao presente, a Portaria n." 642/2021, na qual estão designados os membros 
da Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário 
Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

LA E RTO N Assinado de forma 
digital por LAERTON 

WEBER:0453 WEBER:04530421988 

0421 988 Dados: 2022.04.04 
14:32:54 -03'00' 

Laerton Weber 
PREFEITO 

DE: LAERTON WEBER - Prefeito 
PARA: EDSON KNAUL - Secretário de Planejo Adm. e Finanças 
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Art.10. o Órgão Comprador deverá publicar os editais de chamada 
pública em jornal de circulação local, na forma de mural em local público de 
ampla circulação e, caso haja, em seu endereço na internet e divulgar para 
organizações locais da agricultura familiar e para entidades de assistência 
técnica e extensão rural do município ou do estado. 

§1° O Órgão Comprador poderá entrar em contato com o Ministério 
da Cidadania para divulgar o edital de chamada pública no Portal de Compras 
da Agricultura Familiar - www.comprasagriculturafamiliar.gov.br 

§2° Os editais de chamada pública deverão permanecer abertos para 
recebimento das propostas de venda por um período mínimo de 20 (vinte) dias. 

MANDAR EDITAL, NO DIA DA PUBLICAÇÃO, PARA O SEGUINTE E-MAIL: 

compras.saf@agro.gov.br 

compras.saf@agricultura.gov.br 

LlNK INFORMAÇÕES COMPRA INSTITUCIONAL 

https:l/www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/inclusao-produtiva­ 
rural/alimenta-brasil/modalidades-2/compra-institucionai 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 642/2021. 
DATA: 27 DE DEZEMEBRO DE 2021. 

o Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, 11, "c" da Lei Orgânica do 
Município e para atendimento ao disposto no artigo 51 do Decreto Lei n°. 8.666/93, 

RESOLVE 

Artigo 1° - DESIGNAR Felipe Kauan Weber, portador da Cédula de Identidade RG 
n°. 13.875.343-3 SSP/PR, Jéssica Gabriele Fincker, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 12.857.209-0 SSP/PR e Jaqueline Stein, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
7.785.147-0 SSP/PR, servidores públicos Municipais, como membros titulares; Kândida 
Mickely Hoffmann, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.317.542-5 SSP/PR 
Nilma Eger, portadora de Cédula de Identidade RG n°. 6.475.622-2 SSP/PR, Edson 
Knaul, portador da Cédula de Identidade de RG n°. 5.818.820-4 SSP/PR, Milene Bruch, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° .13.671.069-85 SSP/PR e Walter Luis Friedrich, 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 3.932.567-5 SSP-PR, servidores públicos 
Municipais, como membros suplentes, para que constituam a Comissão Permanente de 
abertura e julgamento das LlCITAÇOES, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar desta data. 

Parágrafo único. A comissão, na atuação concreta, deverá ser representada por, 
pelo menos, 3 (três) membros. 

Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado "o Paraná, em 27 de dezembro de 2021. 

Jfi~ 
Laerlon Weber 

PREFEITO 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Chamada Pública n. 02/2022 

Chamada Pública n." 2/2022, para aquisição de 
alimentos de agricultores familiares e demais 
beneficiá rios que se enquadrem nas disposições 
da Lei n." 11.326, de 24 de julho de 2006, por 
meio da modalidade Compra Institucional, do 
Programa Alimenta Brasil (P AB), com dispensa 
de licitação, com fulcro no art. 34 da Lei n." 
14.284, de 29 de dezembro de 2021, no art. 5° do 
Decreto n." 10.880, de 2 de dezembro de 2021, e 
na Resolução do Grupo Gestor do Programa de 
Aquisição de Alimentos (GGPAA) n." 84, de 10 de 
agosto de 2020. 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrito no CNPJIMF 
sob na. 95.719.373/0001-23, com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n". 555, 
Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, representado neste ato pelo Sr. Laerton 
Weber, Prefeito, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 34 da 
Lei n." 14.284, de 2021, e na Resoluções GGPAA n." 84, de 2020, através da Secretaria de 
Planejamento, Administração e Finanças, vem realizar Chamada Pública para a aquisição de 
alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições 
da Lei n.? 11.326, de 2006, por meio da modalidade Compra Institucional, do Programa 
Alimenta Brasil - P AB, com dispensa de licitação, durante o período de 06/04/2022 a 
26/04/2022. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Proposta 
de Venda até o dia 26/04/2022, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), no setor de 
Protocolo, junto ao Paço Municipal, sito no endereço supra citado. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia: 27/04/2022 
Horário: 08h30min 
Local: Sala de Licitações, junto ao Paço Municipal, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital. 

1. OBJETO 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Chamada Pública n. 02/2022 

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos de agricultores 
familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n.? 11.326, de 
2006, por meio da modalidade Compra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil - PAB, 
conforme especificações abaixo: 

Item Qtd Unid Produto R$ Unit R$ Total 
1 320 Kg Abacaxi Orgânico Congelado 11,50 3.680,00 
2 320 Kg Acerola Orgânica Congelada 7,06 2.259,20 
3 157 Kg Bolacha 20,58 3.231,06 
4 350 Kg Bolo de Cenoura 12,00 4.200,00 
5 210 Kg Bolo de Fubá 12,00 2.520,00 
6 285 Kg Bolo de Laranja 12,00 3.420,00 
7 470 Kg Bolo Nega Maluca 12,50 5.875,00 
8 585 Kg Bolo Salgado (carne moída e frango) 14,00 8.190,00 
9 280 Kg Cuca Gaúcha 12,50 3.500,00 
10 2515 und Cuca Húngara Doce 1,45 3.646,75 
11 2380 und Cuca Húngara Salgada 1,45 3.451,00 
12 385 Kg Cuca Recheada Alemã 12,50 4.812,50 
13 7200 und Esfiha (carne moída, pizza e frango) 1,45 10.440,00 
14 420 Kg Frango 19,87 8.345,40 
15 3500 Lt Leite 3,97 13.895,00 
16 73 Kg Melado 11,00 803,00 
17 3600 und Mini pizza (8 em de diâmetro) 1,45 5.220,00 
18 80 und Nata Colonial (pote de 300 gr) 6,50 520,00 
19 86 kg Pão de trigo 10,67 917,62 
20 146 Kg Pão Salgado 13,25 1.934,50 
21 2660 und Pipoca Maluca 1,25 3.325,00 
22 101 Kg Queijo 30,33 3.063,33 
23 9090 und Risoles (carne moída, pizza e frango) 0,90 8.181,00 

105.430,36 

2. FONTE DE RECURSO 
2.2 As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Chamada Pública 

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

02.005.12.122.0004.2008 - Gestão da Secretaria de Educação e Cultura. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000 

Página 2 de 26 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Chamada Pública n. 02/2022 

02.005.12.361.0004.2009 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000,505,107 

02.005.13.392.0005.2021 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.010.22.661.0011.2045 - Fomento da Indústria. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.010.23.691.0011.2046 - Fomento do Comércio e Serviços. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.010.23.691.0011.2047 - Exposições, Feiras e Festas. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 494, 505 

02.007.10.302.0006.2026 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505,303 

02.007.10.305.0006.2029 - Vigilância em Saúde. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 494, 20494 

02.011.08.244.0013.2051 - Gestão da Política de Assistência Social. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.012.08.244.0013.2053 - Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936 

02.012.08.241.0013.2057 - Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Chamada Pública n. 02/2022 

02.012.08.244.0013.2055 - Serviços de Proteção Social Especial. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 935 

02.013.08.243.0013.6001 - Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes 
-ECA. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
000,505,880 

02.014.27.812.0012.2048 - Gestão da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: . 505 

02.014.27.812.0012.2049 - Atividades Esportivas e de Lazer. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 000, 505 

02.008.20.122.0007.2032 - Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
505 

02.004.04.122.0003.2006 - Gestão de Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças. 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

33390300712 
505,000 

02.001.04.122.0002.2002 - Gestão do Gabinete do Poder Executivo. 
Elemento de despesa: 33390300712 
Fonte de recurso: 505 

3. PREÇO 
3.1 A definição dos preços observou o art. 5°, I, da Resolução GGPAA n" 84, de 2020, 

tendo sido adotado o preço médio pesquisado em, no mínimo, três mercados varejistas em 
âmbito local e regional. 

3.2 O valor máximo global estimado para esta Chamada Pública é de R$ 105.430,36 
(cento e cinco mil quatrocentos e trinta reais e trinta e seis centavos). 

4. DA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta Chamada Pública Agricultores familiares e demais 

beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n" 11.326/2006. 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

1~1Y I~ I 

Edital de Chamada Pública n. 02/2022 

4.2. Por convenção, será denominado (artigo 4°, incisos II e IlI, do Decreto n" 
7.775/2012): 
- BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES - agricultores familiares, empreendedores 
familiares rurais e demais beneficiários que atendam aos requisitos estabelecidos no art. 3° da 
Lei n? 11.326, de 24 de julho de 2006; (Vide) 

- ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS - cooperativas e outras organizações formalmente 
constituídas como pessoas jurídicas de direito privado com Declaração de Aptidão ao 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar ou outros instrumentos de 
identificação da agricultura familiar. 

5. HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA 
5.1. Os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar 

em Envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - os Beneficiários Fornecedores: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada na proposta de venda (Anexo lI); 

d) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de panificação); 

e) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de origem animal) - SIM; 

f) Certificado de Produtos Orgânicos (para frutas); e 

g) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

II - as Organizações Fornecedoras: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados (Anexo III); 
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f) declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo IV); 

g) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de panificação); 

h) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de origem animal) - SIM; 

i) Certificado de Produtos Orgânicos (para frutas); e 

j) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

5.2 Juntamente com os documentos acima relacionados, deve ser apresentada a 
Proposta de Venda (modelo disponível no Anexo I), contendo: 

a) Nome completo ou razão social, endereço completo, CPF e RG, ou CNPJ, assim como 
número de telefone e endereço eletrônico, para contato; 

b) Identificação da Chamada Pública; 

c) Ser datada e assinada pelo responsável/interessado; 

d) Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto que se pretende fornecer; 

e) Conter valor unitário e valor total do objeto/item ao qual se refere a proposta, conforme o 
objeto deste Edital; 

5.3 Serão habilitadas as propostas que apresentem todos os documentos exigidos na 
Chamada Pública. 

6. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1 Este edital de Chamada Pública classificará as propostas segundo o critério de 

priorização de agricultores familiares do Município de Mercedes. 

6.2 Depois de assegurada a habilitação das Entidades proponentes, para produtos na 
qualidade exigida, as Propostas de Vendas apresentadas serão classificadas observando os 
seguintes critérios de seleção: 

I - agricultores familiares do município ou estado nesta ordem de prioridade; 

11 - comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas; 

III - assentamentos da reforma agrária; 
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IV - grupos de mulheres; 
V - produção agroecológica ou orgânica. 

6.3 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 
os beneficiários ou organizações finalistas 

6.3 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.2. 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
7.1 Após a fase de habilitação, os fornecedores classificados em primeiro lugar 

deverão entregar as amostras dos produtos no endereço mencionado no preâmbulo deste 
Edital, em data e horário a ser definidos pelo Grupo Gestor do P AA, responsável pela 
avaliação e seleção dos produtos a ser adquiridos, os quais deverão ser submetidos aos testes 
necessários. 

8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Após a Adjudicação e Homologação da chamada pública, o vencedor será 

convocado para a assinatura do contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios para o 
Programa Alimenta Brasil, modalidade Compra Institucional - PAB-CI, cuja minuta consta 
do Anexo V. 

8.2 O prazo de vigência do contrato será de doze meses, a partir da data da assinatura. 

8.3 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar. 

8.4 O fornecedor vencedor deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigi das na Chamada Pública, devendo 
comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto 
contratado. 

8.5 O fornecedor vencedor deverá entregar os gêneros alimentícios conforme 
especificação técnica constante do item 1.1 deste Edital. 

8.6 As notas fiscais (documentos fiscais) deverão discriminar os gêneros, conforme 
item 1.1 deste Edital. 

8.7 Venci da e não cumprida a obrigação, será enviado ao (à) Contratado (a) 
comunicado por escrito, concedendo um prazo de 05 ( cinco) dias para regularização do 
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fornecimento ou apresentação de defesa prévia. Após este prazo, o (a) Contratado (a) estará 
sujeita às sanções estabelecidas em contrato. 
9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

9.1 Os alimentos adquiridos deverão ser entregues no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital e, eventualmente, no local onde deverá ocorrer o consumo, restrito ao 
território do Município de Mercedes, de acordo com as quantidades que se verificarem 
necessárias, pelo período de abril à dezembro de 2022, cabendo ao Grupo Gestor do P AA 
atestar o seu pleno recebimento. 

10. PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a última entrega do mês, 

por meio de ordem de transferência em conta bancária específica de titularidade do 
beneficiário fornecedor ou da organização fornecedora, mediante apresentação de documento 
fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edita!. 

11.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@mercedes.pr.gov.br. 

11.3 Caberá à Administração decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 
quatro horas. 

11.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo deverão ser enviados à 
Administração, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por e-maillicitacao@mercedes.pr.gov.br. 

11.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Administração 
serão entranhados nos autos do processo de chamamento público para compra e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Os interessados em adquirir fotocópia deste Edital e seus anexos, poderão fazê-Io 

mediante recolhimento do respectivo custo de reprodução gráfica, na forma do Decreto n.? 
007/2021, sendo gratuito o seu fornecimento por correio eletrônico ou por gravação em mídia 
removível disponibilizada pelo interessado, desde que, por este solicitado. Alternativamente, a 
critério dos interessados, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos, gratuitamente, através da 
página oficial do Município de Mercedes na internet, no endereço eletrônico 
www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.phpe. e no Portal de Compras da Agricultura Familiar - 
www.comprasagriculturafamiliar.gov.br . 
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